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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1548/2023 
 

 

 

   Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2023. 

 

Processo nº o 5013447-89.2023.4.02.5102, 

ajuizado por  
representada por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º 

Juizado Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à 
transferência e tratamento oncológico.    

 

I – RELATÓRIO 

1.   Conforme laudo médico da Policlínica Regional do Largo da Batalha – SPA-1 

Emergência (Evento 1, ANEXO3, Página 19), emitido em 24 de outubro de 2023, pelo médico                      

,                                                                                 a Autora, de 69 anos, apresenta quadro e 
exames de imagem sugestivo de câncer de fígado com metástase para pulmão, com piora do 

quadro clínico importante na última semana, sendo necessário atendimento para seguimento com 

urgência. Foi informado o código da Classificação Internacional de Doenças (CID 10): C22 - 

Neoplasia maligna do fígado e das vias biliares intra-hepáticas. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 
funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde 

das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 
parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 
formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do 

Sistema de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e 

faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que 

versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; 

medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 
credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 

adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, 

que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 
aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 
urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.   As neoplasias malignas do fígado e das vias biliares (provável quadro clínico da 

Autora) representam, em conjunto, a terceira causa de óbito por câncer no mundo, ocupando a 

quinta posição entre os tipos mais comuns nos indivíduos do sexo masculino e a sétima nos do sexo 
feminino. A maioria dos casos (cerca de 85%) ocorre nos países em desenvolvimento, 

particularmente no sexo masculino. Dentre as estratégias de prevenção e controle disponíveis 

citam-se a vacinação contra a hepatite B, a triagem sorológica para as hepatites virais nos doadores 

de sangue, o diagnóstico precoce e o tratamento dos portadores de hepatites virais crônicas, a 
triagem do câncer de fígado em grupos vulneráveis utilizando-se a alfa-fetoproteína sérica e 
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marcadores virais, a ultrassonografia e outras técnicas radiológicas e, também, as legislações para o 

controle de micotoxinas em alimentos de origem animal e vegetal1. 

3.  Metástases (provável doença da Autora) são caracterizadas por locais de invasão 

tumoral, fora do sítio primário. Os cânceres metastáticos compreendem o maior grupo de tumores 

hepáticos malignos. A maioria é proveniente da semeadura de origem vascular2. 

 

DO PLEITO  

1.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 
benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do 
câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, 

imunoterapia e hormonioterapia3. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora, com quadro clínico e exames de imagem sugestivo 

de câncer de fígado com metástase para pulmão (Evento 1, ANEXO3, Página 19), solicitando 
transferência e tratamento oncológico (Evento 1, INIC1, Página 7).  

2.  De acordo com a Portaria nº 602, de 26 de junho de 2012, que aprova as Diretrizes 

Diagnósticas e Terapêuticas do Câncer de Fígado no Adulto4, o hepatocarcinoma pode estar 

associado à hepatite crônica secundária à infecção pelo vírus da hepatite C. O diagnóstico do 
hepatocarcinoma pode ser feito preferencialmente por meio de métodos radiológicos dinâmicos, 

não invasivos, tais como tomografia computadorizada (TC), ressonância magnética (RM) ou 

ultrassonografia com contraste. A ressecção cirúrgica é o tratamento que confere melhor 
prognóstico aos doentes de hepatocarcinoma, com taxas de cura entre 40% e 50%; no entanto, 

apenas 10%-15% dos doentes ao diagnóstico apresentam condições clínicas e extensão tumoral 

compatíveis com realização de cirurgia curativa. 

3.  Diante do exposto, informa-se que o tratamento oncológico está indicado para o 

manejo da condição clínica da Autora (Evento 1, ANEXO3, Página 19). Além disso, está coberto 

pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais 

Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: tratamento clínico de 
paciente oncológico, tratamento de paciente sob cuidados prolongados por enfermidades 

oncológicas, sob os seguintes códigos de procedimento: 03.04.10.002-1, 03.03.13.006-7, 

considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

                                                        
1 Scielo. AMORIM, T.R. HAMANN, E.M. Mortalidade por neoplasia maligna do fígado e vias biliares intra-hepáticas no Brasil, 1980-

2010. Cad. Saúde Pública, Rio de Janeiro, 29(7):1427-1436, jul, 2013. Disponível em: <https://www.scielo.br/pdf/csp/v29n7/16.pdf>. 

Acesso em: 31 out. 2023. 
2 NETO, O. C. L. F. Metástases Hepáticas: Abordagem Atual.Jornal Brasileiro de Medicina. N 29. v. 102, março/abril, 2014. 

Hepatologia. Disponível em : <http://files.bvs.br/upload/S/0047-2077/2014/v102n2/a4192.pdf>. Acesso em: 31 out. 2023. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério da 

Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 31 out. 2023. 
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 602, de 26 de junho de 2012. Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Câncer de Fígado. 

Disponível em: < https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2012/prt0602_26_06_2012.html>. Acesso em: 31 out. 2023. 

http://files.bvs.br/upload/S/0047-2077/2014/v102n2/a4192.pdf
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4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 
consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de 

gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 
Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 
são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a 

depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos 

clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)5.  

8.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 
Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde6. 

9. Para identificar o encaminhamento da Autora nos Sistemas de Regulação, foi 
realizada consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER, onde foi localizada 

solicitação(ANEXO II): 

 9.1. ID 4897990 inserida em  25/09/2023 , pelo Gestor Municipal de Niterói, 
para ambulatório 1ª vez – Cirurgia Torácica (Oncologia) - Neoplasia maligna 

dos brônquios e dos pulmões,  com situação: Em fila, posição atual 188, sob 

responsabilidade da CREG-Metropolitana II.  

9.2. ID 4903257 inserida em 27/09/2023, pelo Gestor Municipal de São Gonçalo, 
ambulatório 1ª vez – Cirurgia Hepatobilliar (Oncologia) – Neoplasia maligna 

do fígado e das vias biliares intra hepáticas, com situação: Pendente, sob 

responsabilidade da Central REUNI-RJ 

10. Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela está sendo utilizada, 

entretanto, sem a resolução da demanda até o momento.    

                                                        
5 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

31 out. 2023. 
6BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 31 

out. 2023. 
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11.   Ressalta-se que em documento médico (Evento 1, ANEXO3, Página 19), consta 
que a Autora apresentou “piora do quadro clínico importante na última semana, sendo necessário 

atendimento para seguimento com urgência”.  Assim, salienta-se que a demora exacerbada no 

início do tratamento pode comprometer o prognóstico em questão. 

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 
 Assistente de Coordenação 

 ID. 512.3948-5 
 MAT. 3151705-5 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 
Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 
ID. 436.475-02 

 

ANNA MARIA SARAIVA DE LIMA 
Enfermeira 

COREN/RJ 170711 
MAT. 1292 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  


